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Edital

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP
EDITAL Nº 002/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP, no uso da atribuição legal que lhe foi 
conferida pela Lei nº 3.199, de 04 de janeiro de 2022, bem como do Decreto nº 204, de 26 de outubro de 

nº 2.419, de 20 de dezembro de 2011 e demais previsões legais.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 para contratação em regime de
designação temporária e formação de cadastro de reserva , para atender 

1.1.1 Poderá ocorrer contratações com fulcro em outros incisos do art. 2º da Lei nº 2.419, de 2011, desde que 

e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
1.1.2
Municipal de Saúde, na Secretaria Municipal de Assistência Social, na Secretaria Municipal de Educação, na 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude ou em qualquer secretaria do Município para o exercício do 
cargo, de acordo com a necessidade de serviço do Município, conforme §3º do art. 6º da Lei nº 3.073, de 26 de 
dezembro de 2019.
1.2

06 de outubro de 2022.
1.3 O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos, aditivos, convocações e outros atos 
administrativos.
1.4 Poderá ser solicitada a impugnação deste Edital, bem como de suas alterações, conforme segue:
1.4.1

1.4.2

processoseletivo@viana.es.gov.br, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil contado da data da publicação deste 
edital, conforme Cronograma constante do Anexo III deste Edital;
1.4.2.1

1.4.3
do pedido de impugnação;
1.5
plena e integralmente com os termos deste Edital e legislação vigente, e que em hipótese alguma poderá alegar 
desconhecimento das normas contidas neste Edital.
1.6
do Espírito Santo, no link: https://ioes.dio.es.gov.br/dom, e/ou divulgados no site da Prefeitura 
Municipal de Viana (www.viana.es.gov.br), no seguinte link:
https://www.viana.es.gov.br/documento tipo 1
1.7 Não será enviada nenhuma comunicação ou aviso aos candidatos relativas as publicações e/ou divulgações dos 
editais de resultados ou convocações. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento 
das publicações e/ou divulgações dos atos pertinentes ao Processo Seletivo, conforme item 1.6 deste edital.
1.8 Este Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

2 DOS CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E REQUISITO DE INGRESSO
2.1 O presente Edital é destinado à seleção de candidatos para contratação em regime de designação temporária 
e formação de cadastro de reserva, para suprir as necessidades de excepcional interesse público do Município 

observadas às exigências legais.
2.1.1 O quadro com os cargos objeto deste Processo Seletivo, bem como a jornada de trabalho, 
vencimento base, requisitos de ingresso no cargo e atribuições constam do Anexo I deste Edital.
2.2
constantes do Anexo I, conforme item 11 deste Edital.
2.3

comprovado por meio da inserção no Sistema (anexação) dos referido títulos e tempo de serviço informado, 
conforme itens 5, 6 e 7 deste Edital, bem como comprove o requisito de ingresso do cargo para o qual se 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP
EDITAL Nº 002/2025



214
DOM/ES - Edição Nº2.728

segunda-feira, 24 de Março de 2025

inscreveu no processo de admissão presencial, conforme necessidade de serviço e conveniência administrativa.

3 DOS ANEXOS DESTE EDITAL
3.1 Fazem parte integrante deste Edital, como se nele estivessem transcritos os seguintes anexos:

Anexo III: Cronograma de realização do Processo Seletivo;

4 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
4.1 ;
4.1.1
meio eletrônico, conforme itens 5, 6 e 7 e anexos II-A e II-B deste Edital, que será composta de:
4.1.1.1
cargo pleiteado, na área de atuação do cargo em que estiver concorrendo, conforme item 6 e Anexo II-A;
4.1.1.2
conforme item 6 Anexo II-A;
4.1.1.3
7 e Anexo II-B.
4.2 A comprovação dos requisitos de ingresso do cargo, constante do Anexo I deste Edital, deverá ser realizada 
durante o processo de admissão no contrato temporário, que será presencial, conforme item 14 deste Edital;
4.2.1
atende todos os dispositivos deste Edital, se preenche os requisitos básicos de ingresso na Prefeitura Municipal 

cargo que estiver se inscrevendo, conforme Anexo I deste Edital.

5 DA INSCRIÇÃO, PROVA DE TÍTULO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
5.1 A inscrição e inserção de documentos relativa à prova de títulos
será realizada a partir das 12 horas do dia 28/03/2025 até às 18 horas do dia 03/04/2025, observado o 
fuso-horário de Brasília/DF, conforme cronograma constante do Anexo III deste Edital, exclusivamente pela 
internet, no seguinte link:
https://www.viana.es.gov.br/documento tipo 1 e acessar o Edital nº 002/2025 - Processo Seletivo 

5.2 Para inscrição e prova de títulos, após acessar o link acima informado o candidato deve realizar 
os seguintes procedimentos:
a) Preencher a Ficha de Inscrição (dados pessoais) e fazer a inserção, anexação no Sistema do documento de 
identidade com foto;
b) Preencher o Termo de Compromisso;

constante no Anexo II-A deste Edital. Após preencher cada campo, com o título informado, deve anexar 
imediatamente o documento do respectivo título informado, conforme item 06 deste Edital;
e) Preencher a Ficha de Tempo de Serviço, se tiver, (tempo de serviço prestado no cargo que estiver concorrendo), 
conforme Anexo II-B. Após preencher o campo tempo de serviço, deve anexar imediatamente os 
documentos comprobatórios, conforme item 07 deste Edital.
5.2.1 O candidato poderá inscrever-se para mais de uma jornada de trabalho, para os cargos que tiverem essa 
opção, devendo neste caso realizar 2 (duas) inscrições, inclusive a anexação de documentos relativa à prova de 
títulos.
5.3 Os documentos a serem anexados deverão ser digitalizados em PDF

não podendo ser 
digitalizados em um único arquivo PDF, ou seja, para cada título informado deve ser anexado o 
PDF do respectivo título.
5.4 A inexatidão de qualquer informação registrada na inscrição e/ou a não inclusão dos documentos 
digitalizados e que venha a alterar a pontuação do candidato, acarretará sua eliminação deste Processo 

5.5

5.6 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no Sistema de Inscrição, assumindo 
total responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, sendo que na hipótese de declaração falsa 
ou inexata terá sua inscrição imediatamente cancelada; e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo se houver constatação posterior.
5.7
e documentos do tempo de serviço anexados, que serão admitidos apenas durante o período de inscrição.
5.8
arquivo digitalizado, inserido durante o processo de inscrição. Não será permitida a inclusão de títulos após o 
período de inscrição.
5.9
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5.10
correspondências ou e-mail.
5.11
incorreto dos dados de inscrição, bem como pela inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica ou 
pela não efetivação da inscrição pelo candidato, falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de 
comunicação que impossibilitem a transferência dos dados ou inserção de documentos.

6 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS TÍTULOS DE ESCOLARIDADE E CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL
6.1
inscrição neste Processo Seletivo serão observados o disposto neste item e no Anexo II-A.
6.2
os cursos de escolaridade de grau superior ao exigido como requisito para ingresso no cargo que estiver 
concorrendo, assim considerado:
6.2.1 Cargo com requisito de ingresso de nível médio: Títulos de conclusão de Cursos de graduação ou Pós-Graduação;
b) Cargo com requisito de ingresso de nível superior: Títulos de conclusão de Cursos de Pós-Graduação;
6.3 Somente serão aceitos títulos de escolaridade de Graduação ou Pós-Graduação de instituição pública ou 
privada, reconhecida pelo Ministério da Educação.
6.4 Não serão considerados declaração de conclusão de curso, que não contenha o CNPJ da entidade que forneceu 
o curso, data de conclusão do curso, carimbo e assinatura do responsável pela emissão do documento e data de 

obrigatoriamente a chave de autenticidade.
6.5

6.6 O candidato será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo se os títulos declarados na 
inscrição indicados no item 5.2, alínea �d�, não forem anexados no processo de inscrição, ou se não 
comprovar, ou não conferir com os títulos informados, ou ainda na hipótese de declaração falsa ou 
inexata.
6.7 Exclusivamente para os cargos de nível médio poderão ser utilizados os títulos de Cursos de 

pontuação neste Processo Seletivo.

7 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO (EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL)
7.1
durante a inscrição neste Processo Seletivo serão observados o disposto neste item e no Anexo II-B.
7.2
instituição pública ou em empresa/instituição privada.
7.3
7.3.1 Para exercício de atividade em empresa/instituição privada, deverá ser apresentado: Cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, devidamente assinada na função/ cargo/emprego que estiver se inscrevendo, e 

desenvolvidas para o cargo/emprego.
7.3.2
candidato deverá apresentar declaração da empresa com a data do término ou que a contratação é por tempo 
indeterminado.
7.3.3 Para exercício de atividade em instituição pública deverá ser apresentado: Declaração/certidão de tempo de 
serviço, emitida pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade, 

7.3.4 Sob hipótese alguma serão aceitas declarações ou certidões de tempo de serviço expedidas por outras 
unidades de trabalho, sendo aceitas somente as declarações na forma descrita no item 7.3.
7.3.5 Para comprovação de atividade exercida por meio de prestação de serviço deverá ser apresentado Contrato 

atividades desenvolvidas e a função/cargo/emprego exercido, carimbada e assinada pelo responsável da empresa.
7.3.6
7.3.7
ser contabilizados como tempo de serviço, desde que seja comprovado o recolhimento para a Previdência Social 

Seletivo.
7.3.8 Fica estabelecido o limite de 60 (sessenta) meses, de experiência para o cargo que estiver concorrendo, 
conforme o Anexo II-B deste Edital.
7.3.9
após a conclusão do curso relativa à escolaridade exigida como requisito para o cargo que o candidato estiver 
concorrendo.
7.4 O candidato será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo se os documentos relativos 
ao tempo de serviço declarado na inscrição indicados no item 5.2, alínea �e�, não forem anexados no 
processo de inscrição, ou se não comprovar, ou não conferir com o tempo de serviço informado, ou 
ainda na hipótese de declaração/documentos falsos ou inexatos.
7.5
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8 DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL
8.1
item 1.6 deste Edital, por cargo, em ordem decrescente do total de pontos obtidos, de acordo com as informações 
registradas pelo candidato no momento de sua inscrição.
8.2

8.2.3

8.3 O candidato poderá interpor recurso desta fase do Processo Seletivo, na forma do item 16 deste Edital.

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 Nos casos de empate, o desempate obedecerá à seguinte ordem de prioridade:
a) Maior escolaridade apresentada;

d) Maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento.

10 DA HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
10.1 A conferência da documentação anexada ao processo de inscrição, relativa aos títulos de escolaridade e 

10.2 O candidato será habilitado se:

c) Atender ao item 07 deste Edital - Das disposições relativas à comprovação do tempo de serviço (experiência 

acordo com os Anexos II-A e II-B deste Edital, bem como conferir exatamente com as informações registradas na 
inscrição.
10.3
10.2.
10.4 Os resultados com a relação dos candidatos habilitados ou eliminados, serão publicados e/ou divulgados 

secretarias municipais e conveniência do Município.
10.5 O candidato poderá interpor recurso desta fase do Processo Seletivo, na forma do item 16 deste Edital.
10.6 A publicação e/ou divulgação de resultado desta fase não garante direito de contratação ao candidato 
habilitado.
10.7 O candidato habilitado neste Processo Seletivo poderá ser convocado, a qualquer tempo para contratação, 
à medida que surgir vaga no cargo que estiver concorrendo, até o limite do prazo de validade deste Edital de 
Processo Seletivo, de acordo com a necessidade das secretarias municipais e conveniência administrativa do 
Município.
11 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
11.1 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinada a cada cargo constante do Anexo I deste Edital, 

7.853, de 24 de outubro de 1989, 12.746, de 27 de dezembro de 2012, 13.146, de 06 de julho de 2015 e 14.126, 
de 22 de março de 2021, dos Decretos n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 5.296, de 02 dezembro de 2004, 
9.508, de 24 de setembro de 2018 e 9.546, de 30 de outubro de 2018, bem como das dispositivos deste Edital.
11.1.1 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos PCD, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), 
ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
11.2
de 2012, no art. 2º da Lei n.º 13.146, de 2015, na Lei n.º 14.126, de 2021 e nas categorias discriminadas no art. 
4º do Decreto n.º 3.298, de 1999 com as alterações do Decreto 5.296, de 2004 (vide ADIN 6476).
11.3
para o exercício das atribuições do cargo que se inscrever.
11.3.1 A utilização de equipamento tecnológico de uso habitual não impede a inscrição e contratação nos cargos 

ou recursos especiais;

�a� deste Edital, 

11.4.1
que tem compatibilidade para o exercício das suas atribuições.
11.5
deverá, quando convocado para exame médico

durante 
o processo de formalização do contrato, deverá apresentar laudo médico e laudo PCD original, atestando 
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11.6 O laudo médico mencionado no item 11.5, deverá ter a emissão nos últimos 12 (doze) meses.
11.7

12 DOS REQUISITOS BÁSICOS DE INGRESSO E VEDAÇÕES DE ACÚMULO DE CARGO
12.1
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;
b) ter na data de admissão idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar em gozo de boa saúde física e mental, comprovado através de atestados médicos e avaliação do Atestado 
de Saúde Ocupacional;
d) estar quite no serviço militar, no caso do sexo masculino;
e) estar quite com a Justiça Eleitoral;
f) estar inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e encontrar-se em situação regular junto a Secretaria da 

g) não estar em débito junto à Fazenda Pública Estadual e Municipal;
h) comprovar que possuí os requisitos exigidos para ingresso no cargo, conforme Anexo I deste Edital;

6º da Lei nº 2.419, de 2011 e demais vedações legais;

da Lei Municipal nº 2.419, de 2011, nos últimos 02 (dois) anos;
k) conhecer e estar de acordo com as exigências estabelecidas neste Edital e na Lei n° 2.419, de 2011;
l) atender aos dispositivos do § 4º do art. 3º da 2.419, de 2011);
m) possuir disponibilidade de atuação conforme jornada de trabalho semanal estabelecida para o cargo para a 
qual se inscreveu;
n) possuir disponibilidade para participar de cursos e formações de interesse da Gestão, oferecida pela Prefeitura 
ou em sua parceria;
o) enquadrar-se comprovadamente no §1º do art. 1º da Lei n.º 12.764, de 2012, no art. 2º da Lei n.º 13.146, de 
2015, na Lei n.º 14.126, de 2021 e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto n.º 3.298, de 1999 com as 

12.2 É vedada a acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, exceto, quando houver 

a) a de dois cargos de professor;

12.2.1 É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 
e 142 da Constituição Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração, conforme §10 do art., 37 da Constituição Federal.

13 DA CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO
13.1 O candidato habilitado na forma do item 10 deste Edital poderá ser convocado, a qualquer tempo para 
contratação, à medida que surgir vaga no cargo que estiver concorrendo, até o limite do prazo de validade deste 
Edital de Processo Seletivo, de acordo com a necessidade das secretarias municipais e conveniência administrativa 
do Município.
13.2
o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), com a indicação de �APTO� no referido documento.
13.3 O Atestado de Saúde Ocupacional deverá ser emitido no máximo 30 (trinta) dias antes da data da convocação.
13.3.1 O candidato deverá realizar os exames e laudos médicos às suas custas.
13.3.1 Após convocado o candidato deverá se apresentar no prazo de 02 (dois) dias na Secretaria Municipal de 

14 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, ADMISSÃO E INÍCIO DE ATIVIDADE
14.1 O candidato declarado APTO pelo Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, deverá comparecer no prazo de até 

deste Edital, munido dos documentos comprobatórios dos requisitos básicos de ingresso na Prefeitura Municipal 

do Formulário de Cadastro, da Declaração de Bens e Acúmulo de Cargo Público, devidamente preenchidos para 
formalização do contrato administrativo por tempo determinado, admissão e encaminhamento para início de 
atividades do cargo que estiver concorrendo.
14.2 O candidato admitido, conforme item 14.1, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para comparecer na unidade 
administrativa/local de trabalho e iniciar as atividades do cargo.
14.2.1 O prazo estabelecido no item 14.2 poderá ser prorrogado por 03 (três) dias úteis, desde que o candidato 
comprove a sua impossibilidade do cumprimento do prazo estabelecido no referido item e seja autorizado pela 

14.3
a) não comparecer nas datas das convocações, constante no item 13.1 e/ou não apresentar o documento conforme 
o item 13.2 deste Edital;
b) for declarado inapto pelo Médico do trabalho, conforme item 13.2 deste Edital;
c) não comparecer nos prazos estabelecidos nos itens 14.1 e 14.2 deste Edital;



218
DOM/ES - Edição Nº2.728

segunda-feira, 24 de Março de 2025

d) não comprovar o requisito de ingresso do cargo que estiver concorrendo, constante do Anexo I deste Edital.
e) não atender aos requisitos básicos de ingresso e de acumulação de cargo público, constante do item 12 deste 
Edital.
14.4 Na hipótese do candidato ter assinado o contrato administrativo por tempo determinado e não iniciar 

automaticamente.
14.5 Os candidatos convocados neste Processo Seletivo serão contratados pelo prazo de 12 (doze) meses, com 

que o seu prazo total de vigência não ultrapasse o seguinte prazo:
14.5.1 36 (trinta e seis) meses, de acordo com o §1º do artigo 4º da referida Lei;
14.6 O servidor contratado por tempo determinado não poderá ser novamente contratado, antes de decorridos 24 
(vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.

15 DO TÉRMINIO OU RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
15.1 O término ou rescisão do Contrato Administrativo por Tempo Determinado poderá ocorrer de acordo com o 
art. 14 da Lei Municipal nº 2.419, de 2011 e demais previsões legais.

16 DOS RECURSOS
16.1
Processo Seletivo, constante do item 08 e 10 deste Edital, poderá interpor recurso devidamente fundamentado, 

16.2

viana.es.gov.br, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil contado da data da publicação e/ou divulgação do Edital 

16.2.1

16.3 O recurso será respondido no prazo de até 02 (dois) dias úteis;

17 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
17.1 Os candidatos habilitados neste Processo Seletivo nos termos do presente Edital, constituirão Cadastro de 

17.2

contratação correrão a expensas do próprio candidato.
17.3 Todos os editais de resultado e de convocações serão publicados e/ou divulgados, conforme item 1.6 deste 
Edital.
17.4

presente processo seletivo, conforme item 08 deste Edital.
17.5 O local de trabalho poderá ser alterado ou contrato rescindido ao longo do período estabelecido, caso ocorra 
o ingresso de servidores efetivos por concurso público, retorno de servidores efetivos afastados por qualquer 
tipo de licença e outras situações que possam vir a ocorrer durante o período vigente, ou não atender em sa-
tisfatoriamente no exercício do cargo, de acordo com Lei nº 2.419, de 2011.
17.6

necessidade da administração, durante o prazo de validade do presente Edital.
17.7 As convocações para as fases do processo seletivo poderão ocorrer a qualquer tempo durante a validade do 
processo seletivo, obedecidas às normas do presente edital.
17.8
em designação temporária não poderá atuar sob direção imediata de cônjuge, companheiro ou de parentes de 

(a), bisneto (a) do cônjuge).
17.9 Caso o desligamento da Administração Pública previsto no art. 14 da Lei nº 2.419, de 2011, for motivado 
por falta disciplinar, previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, relativo aos deveres e proibições dos 

rescisão contratual, de novo recrutamento, seleção e contratação em regime temporário. (ver)
17.10
ou a completar a instrução do processo.
17.11

inicial e habilitação, conforme itens 09 e 11 deste Edital.
17.12

17.13

FRANCISCO JOSÉ CARLOS
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ANEXO I
QUADRO DE CARGO, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTO BASE, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES.
A que se refere os itens 12 e 14 do Edital nº 002/2025

CARGO
NÚMERO DE 
VAGAS

JORNADA DE 
TRABALHO VENCIMENTO BASE

REQUISITOS DE 
INGRESSO DO 
CARGO

ATRIBUIÇÕES

Biólogo CR 40 horas semanais R$ 2.165,21, acrescido 
de Auxílio Alimentação no 
valor de R$ 550,00.

Biológicas e registro no 
Conselho de Classe.

experimentos, pesquisas 
e levantamentos de 
informações que forneçam 
subsídios à formulação de 
políticas, diretrizes e planos 
à implantação, manutenção e 
funcionamento de atividades, 
projetos e programas na área 
biológica. Atribuições quando 
contratado para a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente: 
Realizar trâmites administrati-
vos em processos referentes 

áreas correlatas que integram a 
Secretaria de Meio Ambiente de 
Viana, executando atividades 
relacionadas a estudos e 
projetos na área ambiental 
de acordo com a área de 

a área de atuação dentro da 
Secretaria; analisar processos e 
emitir pareceres técnicos sobre 
projetos, estudos ambientais, 

relacionadas ao licenciamento 
ambiental, monitoramento da 
qualidade ambiental e dos 
recursos hídricos, planos de 

demais avaliações de impactos 
ambientais. realizar análise dos 
estudos e projetos no âmbito 
do licenciamento ambiental 
no que concerne ás medidas 
mitigadoras propostas para os 
diversos impactos gerados por 
empreendimentos e atividades, 
bem como o controle ambiental 
das condicionantes estabe-
lecidas em licenças emitidas, 
e demais assuntos de sua 
responsabilidades; elaborar 
relatórios e estudos necessários 
ao desenvolvimento das 

Municipal do Meio Ambiente de 
Viana de acordo com a área 

realizar outras atividades que 
estejam relacionadas à sua 
área de atuação.
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Educador Físico CR 40 horas semanais R$ 2.165,21, acrescido 
de Auxílio Alimentação no 
valor de R$ 550,00.

Graduação em 
Educação Física e 
registro no Conselho de 
Classe.

Planejar, desenvolver, orientar 
atividades físicas, práticas 
corporais individuais ou 
coletivas e de jogos em geral 
com o público atendido, nas 

social, esportes e outras áreas 
de atuação do Município; 
realizar ações de educação, em 
conformidade com as diretrizes 
do SUS ou SUAS, ou de sua 
área de atuação; realizar 
outras atividades que estejam 
relacionadas à sua área de 
atuação.

Médico Veterinário 03 18 horas semanais R$ 1.954,54, acrescido 
de Auxílio Alimentação no 
valor de R$ 550,00

Graduação em Medicina 
Veterinária e registro 
no respectivo Conselho 
Classe.

Examinar os animais para 
apurar o seu estado de saúde 
e no combate às doenças 
transmissíveis; prestar 
exames clínicos e cirúrgicos 
de interesse da Saúde 
Pública, emitindo diagnósticos, 
prescrevendo e aplicando 
medicamentos; executar a 
prática da medicina veterinária 
em todas as suas modalidades, 
envolvendo exames e 
diagnósticos de doenças, 

e sanitária; prestar atendimento 

de prevenção de zoonoses; 
orientar sobre o manejo geral 
dos animais; elaborar laudos 
técnicos e realizar perícias 
relacionadas a atividades de 
médico veterinárias; fazer o 
planejamento dos materiais, 
equipamentos, instrumentais 
e medicamentos necessários 
ao exercício das atividades 
de medicina veterinária, para 
encaminhamento ao setor 
competente - Quando atuar na 
Vigilância Sanitária: Realizar 
inspeção sanitária; orientar a 
população e o setor regulado 
quanto às normas sanitárias; 
receber e atender denúncias; 
emitir relatórios, pareceres, 

e termo de interdição; instruir 
processos decorrentes do 

outras atividades que estejam 
relacionadas à sua área de 
atuação.
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Nutricionista CR 40 horas Semanais. R$ 2.165,21, acrescido 
de Auxílio Alimentação no 
valor de R$ 550,00.

Graduação em Nutrição 
e registro no Conselho d a indivíduos e coletividades, 

planejar, organizar, administrar 
e avaliar unidades de 
alimentação e nutrição; efetuar 

manipular alimentos; participar 
de programas de educação 
nutricional nas áreas de saúde, 

em outras áreas do Município; 
realizar ações de educação, em 
conformidade com as diretrizes 
do SUS ou SUAS ou de sua 
área de atuação; Realizar 
outras atividades que estejam 
relacionadas à sua área de 
atuação.

Psicólogo CR 40 horas
semanais

R$ 2.165,21, acrescido 
de Auxílio Alimentação no 
valor de R$ 550,00.

Graduação em 
Psicologia e registro 
Conselho de Classe.

Avaliar e diagnosticar a 

na área psíquica, através 
de entrevistas e/ou testes 
psicológicos; acompanhar e 
orientar o paciente, bem como 
seus familiares, quanto as 
ansiedades, angustias, duvidas 
e questionamentos de seu 
quadro; reunir informações 
referentes ao paciente e, junto a 
equipe multidisciplinar, adequar 
a melhor forma de tratamento 
da respectiva enfermidade; 
utilizar técnicas individuais ou 
grupais, objetivando resolver 

pelos pacientes; executar 
outras tarefas correlatas; 
Realizar visitas institucionais 
e domiciliares, com orientação 
familiar, quando necessário; 
planejar e realizar ações de 
educação permanente; realizar 
outras atividades que estejam 
relacionadas à sua área de 
atuação.

Terapeuta 
Ocupacional

CR 30 horas semanais R$ 1.623,91, acrescido 
de Auxílio Alimentação no 
valor de R$ 550,00.

Graduação em Terapia 
Ocupacional e registro 
no Conselho de Classe.

Realizar o tratamento, de-
senvolvimento e reabilitação 
de pacientes portadores 

ou psíquicas, promovendo 

para ajudá-los
na promoção, prevenção, 
proteção e recuperação da 
saúde e integração social, nas 

social e em outras áreas do 
Município, e realizar ações de 
Educação, em conformidade 
com as diretrizes do SUS 
ou SUAS, ou de sua área 
de atuação; Realizar outras 
atividades que estejam 
relacionadas à sua área de 
atuação.  
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ANEXO II
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO

ANEXO II-A: TÍTULOS DE ESCOLARIDADE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
A que se refere os itens 5 e 6 do Edital nº 002/2025

 
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
ALÍNEA DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO MÁXIMO DE 

TÍTULOS 
PONTUAÇÃO POR 
TÍTULO 

A Pós-Graduação �Stricto Sensu� Doutorado na área de atuação do cargo em que estiver 
concorrendo. 

02 10

B Pós-Graduação �Stricto Sensu� Mestrado na área de atuação do cargo em que estiver 
concorrendo.

02 8

C Pós-Graduação �Lato Sensu�, Especialização na área de atuação do cargo em que 
estiver concorrendo.

02 5

D
concorrendo, com carga horária a partir de 180h, realizado nos últimos 5 anos, a contar 
do último dia de inscrição neste Processo Seletivo.

01 3

E
concorrendo, com carga horária entre 120h e 179h, realizado nos últimos 5 anos, a contar 
do último dia de inscrição neste Processo Seletivo.

01 2

F
concorrendo, com carga horária entre 60h e 119h, realizado nos últimos 5 anos, a contar 
do último dia de inscrição neste Processo Seletivo. 

01 1

G
municipais de saúde, simpósios ou eventos similares ministrados por instituições 
credenciadas e Secretarias de Saúde - realizado nos últimos 5 anos, a contar do último 
dia de inscrição neste Processo Seletivo.

02 2

o disposto no item 6 deste Edital.

ANEXO II
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO

ANEXO II-B: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (TEMPO SERVIÇO)
A que se refere os itens 5 e 7 do Edital nº 002/2025

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS

DISCRIMINAÇÃO                 PONTOS
Tempo de serviço prestado no cargo (atividade), na respectiva área de atuação do cargo 
objeto da inscrição neste Processo Seletivo, conforme Anexo I deste Edital, até o limite de 
60 (sessenta) meses, prestados em instituição pública ou instituição privada. *
*Comprovado por meio de registro de contrato de trabalho na CTPS ou declaração de Pessoa Jurídica de Direito Público, nos termos do item 7 deste 
Edital.

ANEXO III
CRONOGRAMA
A que se refere o Edital nº 002/2025

DISCRIMINAÇÃO PERÍODO 
PREVISTO

PUBLICAÇÃO DIVULGAÇÃO

        Publicação do Edital 24/03/2025
Estado, no link: https://ioes.dio.es.gov.
br/dom

www.viana.es.gov.br, no link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

Pedido de impugnação do 
Edital

25/03/2025 Para e-mail: processoseletivo@viana.es.gov.br
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Resposta do pedido de 
impugnação

27/03/2025 - www.viana.es.gov.br, no link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

Republicação do Edital, caso 
houver alteração.

27/03/2025
Estado, no link: https://ioes.dio.es.gov.
br/dom

www.viana.es.gov.br, no link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

                                 Inscrição 28/03/2025 a 
03/04/2025 Estado, no link: https://ioes.dio.es.gov.

br/dom

www.viana.es.gov.br, no link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

   Publicação/ Divulgação do 08/04/2025
Estado, no link: https://ioes.dio.es.gov.
br/dom

www.viana.es.gov.br, no link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

Solicitação de recurso 08/04/2025 Para e-mail: processoseletivo@viana.es.gov.br
Resposta à solicitação de 
recurso.

10/04/2025 - www.viana.es.gov.br, no link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

Publicação/divulgação de novo 

caso houver alteração do 
resultado.

10/04/2025
Estado, no link: https://ioes.dio.es.gov.
br/dom

www.viana.es.gov.br, no link:
https://www.viana.es.gov.br/documento?tipo=1

Conforme item 16.2 para interpor recurso o candidato deverá enviar o Anexo IV, exclusivamente por e-mail, dirigido à Comissão Especial de 

01 (um) dia útil contado da data da publicação e/ou divulgação do Edital de Habilitação, nos termos do item 10.

 

ANEXO IV
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO/RECURSO
A que se refere os itens 1.4, 8.3, 10.5 e 16 do Edital nº 002/2025

PREFEITURA DE VIANA
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

FICHA DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO/RECURSO  

Preencha os campos com letra maiúscula e legível 
Edital de Processo Seletivo que deseja solicitar impugnação ou recurso - Nº 
Pedido de:

___Impugnação do Edital                     ____Recurso da Habilitação

Nome (completo e sem abreviações):

Dados pessoais
Endereço residencial
Logradouro: Complemento:
Bairro: Município: UF: CEP
Telefone residencial: Telefone celular: E-mail (letra maiúscula legível):

do pedido.
Item/subitem (quando tratar-se de pedido de impugnação): 

ANEXO V
A que se refere o item 14 Edital nº 002/2025

DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO NO PROCESSO DE ADMISSÃO/FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO

I - APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NO ATO DA CHAMADA.
1-Foto 3x4;
2-Atestado de Antecedentes Criminais: (https://ssp.sesp.es.gov.br/rgantecedentes/);
3-Certidões negativas - cível, criminal e militar:
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4-Certidão negativa Federal: (https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar)
5-Certidão negativa Justiça Eleitoral e Criminal Eleitoral (www.tse.gov.br);
6-Certidão negativa da Justiça Militar da União:
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pf/emitir);
7
8
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)
9
10

11- Cópia do CPF (dispensa da cópia caso o nº conste no documento de identidade descrito no item 3 deste 
anexo);
12- Cópia do Título de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral (comprovante de votação na última 
eleição ou certidão da justiça eleitoral, conforme item 5);
13
14- Cópia do Comprovante de PIS/PASEP (caso não possua apresentar declaração emitida pela Caixa Econômica 
Federal);
15- Cópia do Comprovante de residência atualizado (água, luz ou telefone);
16- Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
17- Cópia do Comprovante de escolaridade e títulos declarados no ato da inscrição;
18
19

III - APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIO NO ATO DA CHAMADA PARA FINS DE SALÁRIO FAMÍLIA.
1
2
3- Comprovante de Frequência Escolar.
4- CPF do dependente

Protocolo 1517911

Portaria

PORTARIA Nº 0528/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a pedido, nos termos do Art. 
55, alínea �b� da Lei nº 1.596, de 28 de dezembro de 
2001, a servidora DAYANE BOTELHO OLIVEIRA 
JENIER, matrícula funcional nº 034494-01, do 
cargo em comissão de Gerente de Multimídia, Padrão 
CPC-G3, na Secretaria Municipal de Comunicação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de 
março de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO

Protocolo 1518027

PORTARIA Nº 0529/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, nos termos do Art. 55, alínea 
�a� da Lei nº 1.596, de 28 de dezembro de 2001, 
a servidora APARECIDA MARIA DE AGUIAR 
CHRISTO, matrícula funcional nº 017691-02, do 
cargo em comissão Gerente Executivo, Padrão 
CPC-G3, na Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de 
fevereiro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO

Protocolo 1518067

PORTARIA Nº 0530/2025

O PREFEITO MUNICIPAL e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
VIANA, no uso de suas atribuições e considerando o 

193/2024; e

Economicidade, bem como a necessidade de 
otimização dos serviços prestados, e estando 
assegurado que implementação do regime de 
teletrabalho na Secretaria de Educação não 
comprometerá as atividades desempenhadas;


